
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Solicita que seja convocado o Sr. Ministro da Justiça

e Segurança Pública, a fim de prestar informações

sobre medidas e providências que serão adotadas

para enfrentar as ameaças de invasão do Supremo

Tribunal  Federal  e  Congresso  Nacional  e  atos

antidemocráticos no dia 7 de setembro.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no Art. 50 da Constituição Federal

e na forma do Art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que, ouvido o Plenário, se

digne adotar as providências necessárias à Convocação do Ministro de Estado

da  Justiça  e  Segurança  Pública,  Sr.  Anderson  Gustavo  Torres,  para

comparecer  ao  Plenário  da  Câmara  dos  Deputados  a  fim  de  prestar

esclarecimentos  a  esta  Casa  sobre  medidas  e  providências  que  serão

adotadas para enfrentar as ameaças de invasão do Supremo Tribunal Federal

e Congresso Nacional e atos antidemocráticos no dia 7 de setembro.

JUSTIFICAÇÃO

Como  é  de  conhecimento  público,  está  sendo  amplamente

convocada por grupos que apoiam o presidente Jair Bolsonaro manifestações

para o dia 7 de setembro. A razão desses atos foi a rejeição pelo Congresso

Nacional da PEC do “voto impresso” e o avanço no Supremo Tribunal Federal

de investigações da ação de grupos antidemocráticos, rede de propagação de

fake news e a decretação de prisão e medidas contra pessoas que atacam a

democracia e financiam esta rede criminosa.
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Longe de serem manifestações legítimas e democráticas, estes

grupos  ameaçam  cometer  diversos  crimes  e  atentados  contra  a  ordem

democrática, o Congresso Nacional, o STF e às pessoas.

Em editorial  com o título  “A convocação do Golpe”,  o jornal  O

Estado de São Paulo, em 24 de agosto de 2021, afirma que ‘O objetivo das

manifestações de 7 de setembro não é manifestar apoio a Jair Bolsonaro. “É

para invadir o STF e o Congresso”. O periódico afirma que “Como os próprios

organizadores  têm  alertado,  o  objetivo  das  manifestações  bolsonaristas

previstas para o dia 7 de setembro não é manifestar apoio ao presidente Jair

Bolsonaro. A convocação não é para expressar determinada posição política –

defender,  por  exemplo,  a  aprovação  da  reforma administrativa  ou  do novo

Imposto de Renda –, e sim para invadir o Supremo Tribunal Federal (STF) e o

Congresso.”

Editorias,  colunas,  articulistas em jornais  de grande circulação,

como  a  Folha  de  São  Paulo  e  O  Globo,  igualmente  ressaltam  que  essa

manifestação tem o  caráter antidemocrático, representa ameaça ao Congresso

e ao Supremo Tribunal Federal (STF). 

É o que se observa nas redes dos diversos atores que convocam

o ato. Há um discurso comum em quase todas: a invasão ao Supremo Tribunal

Federal (STF) e o Congresso Nacional. 

O  fato  é  que  próprio  pedido  de  impeachment  do  ministro

Alexandre Moraes do Supremo Tribunal Federal,  feito de forma inédita pelo

próprio Presidente da República, tem como objetivo estimular a mobilização

desses grupos extremistas.

Pelo exposto, vivemos o risco de em 7 de setembro, data magna

da  nossa  Independência,  ocorreram atos  contra  a  Constituição  e  o  Estado

Democrático, com ataques ao STF e ao Congresso Nacional e o cometimento

de  diversos  crimes  entre  eles  a  invasão  de  prédios  públicos,  agressão  a

pessoas, depredação de patrimônio público.
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Pela grave ameaça à Democracia e à sociedade é necessário que

o ministro da Justiça e da Segurança Pública seja convocado para expor que

medidas  serão  tomadas  para  impedir  atos  antidemocráticos,  invasão  dos

prédios do STF e do Congresso Nacional e o clima de violência generalizado.

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2021

Deputado Renildo Calheiros

Líder do PCdoB
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